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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4783/2023 de 30/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.100,00 (quinze 

mil cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  15.000,00 395 - 3.1.90.13.00.00 01103

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  100,00 675 - 3.1.90.13.00.00 01001

Total Suplementação:  15.100,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.004. DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DO MUNICIPIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 415 - 3.1.90.11.00.00 01103

Total Redução:  15.100,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  30 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4784/2023 de 31/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 495 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação:  15.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.004.18.541.0011.2.132. ESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA/TRANSBORDO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 558 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Redução:  15.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  31 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4785/2023 de 31/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 861 - 3.3.90.30.00.00 03104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 840 - 3.3.90.39.00.00 03104

Total Suplementação:  70.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  31 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICíPlO DE LIDIANÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF n.0 95.680.831.0001-68

Rua Juscelino Kubitscheck, S/N, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238

PORTARIA NO 4563

O SENHOR ADAUTO APARECIDO MANDU, PREFEITO DO
MUNICíPlO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕESLEGAIS.

RESOLVE:

CEDER ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção e
Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da

Região Central do Estado do Paraná (CID CENTRO) o Servidor Público
Municipal Fernanda Lea Trovani Gonçalves, Portador do RG-PR sob no
14.086.644-0, inscrito no CPF sob no 123.392.979-82, ocupante do Cargo:
Chefe da Divisão de Turismo, do município de Lidianópolis, para prestar serviços
junto ao consórcio, pelo período de 04 horas semanais, para desenvolvimento
das açõesdo turismo regional/territorial ficando o ônus de pagamento desta

cessão à cargo do cedente.

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria passa a
vigorar a partir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Lidianópolis, 31 de outubro
de 2023.

auto Aparecido Mandu
Prefeito Municipal
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
               _______________________________________________________________________________ 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  
O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas atribuições 

legais convoca o Conselheiro Tutelar Suplente para comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, nos dias 01 e 07/11/2023, das 8:00/11:00 as 13:00/17:00, para 
assumir a vaga de conselheiro tutelar titular, conforme a Lei 875/2018.  Art. 69 – Ocorrendo 
vacância ao afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo 
Municipal convocará imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga. 
 
 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 
4º  Adriely Bruna Magoga 4º 
 

 01 Foto 3x4 recentes 
 cópia carteira profissional (CTPS)  
 cópia da Cédula de Identidade 
 cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
 cópia do CPF/MF 
 cópia do Certificado Militar 
 cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 
 cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 
 cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 
 cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 
 cópia do comprovante de escolaridade 
 cópia do PIS/PASEP 
 cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens 

atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 
 número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 

 
 

LIDIANOPOLIS, 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 

 
*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira 

tutelar titular, necessário apresentar somente se houver alteração. 
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LEI N º 1.320/2023 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2023 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO 

MANDU, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2023. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 3.714.532,46 

(Trez Milhões, Setecentos e Quatorze Mil, Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Quarenta e 

Seis Centavos ) , mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETÁRIA DE OBRAS   

11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS   

11.002.15.452.0025.1028 OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO ASFÁLTICA 

 

4.4.90.51.00.00.946 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.569.619,20 

4.4.90.51.00.00.3001 OBRAS E INSTALAÇÕES 144.913,26 

Total Geral   3.714.532,46 
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Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

II - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA DE ESPORTES  

10.002 DEPARTAMENTOS DE ESPORTES  

10.002.2.27.812.0026.2057 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR  

4.4.90.51.00.00.3001 OBRAS E INSTALAÇÕES 144.913,26 

   

TOTAL:  144.913,26 

 

  III – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO : 

 

Receita  Descrição  Valor  

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00. REPASSE CONVÊNIO 563/2023 - SECID - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  EM RUAS DA 

CIDADE 

 

3.569.619,20 

TOTAL:  3.569.619,20 

 

TOTAL GERAL  3.714.532,46 

 

                                                                                        

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS TRINTA E UM  DIAS DO 

MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. (31/10/2023) 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

Prefeito municipal 
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 LEI N º 1.321/2023 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2023 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO 

MANDU, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2023. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 628.000,00 

(Seiscentos e Vinte e Oito Mil Reais ) , mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA DE URBANISMO  

12.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

12.002.15.452.0025.2063 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

4.4.90.51.00.00.945 OBRAS E INSTALAÇÕES 628.000,00 

   

Total Geral   628.000,00 
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  III – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO : 

 

Receita  Descrição  Valor  

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00. REPASSE CONVÊNIO 473/2023 - SECID - 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA 

628.000,00 

 

TOTAL:  628.000,00 

 

                                                                                       

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS TRINTA E UM DIAS DO 

MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. (31/10/2023) 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

Prefeito municipal 
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